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PROCESSO ADMINISTRATIVO W 001.0510/2021.
CONTRATO N' 113/2021.

CONCORRÊNCIA PUBUCA: 005/2021
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PASSAGEM FRANCA-MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E A EMPRESA J. C.
CONSTRUÇÕES E IMOBILIÁRIA EIRELI.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de Dezembro de 2021, por este instrumento particuiar, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA • MA. situada na Pça. Presidente Mediei, n." 503 - Centro -
Passagem Franca - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.438.570/0001-11. representada pelo Prefeito
Municipal de Passagem Franca - MA o Sr. Marlon Saba de Torres, RG n° 1818070 SSP-PI e CPF n"
799.880.403-34. doravante denominada CONTRATANTE e a empresa J. C CONSTRUÇÕES E
IMOBILIÁRIA EIRELI, insciiia no CNPJ Süb u n° 04.345.274/0001-73, situada iia Avenida Curunel
Raimundo Moreira Uma, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Jair Sousa.
RG: 732001978 SSP-MA, CPF n" 351.580.853-15, entre si. RESOLVEM celebrar o presente Contrato para
Implantação de estradas vicinais no município de Passagem Franca - MA, decorrente da CONCORRÊNCIA
PUBLICA n° 005/2021. inserido no Processo Administrativo n" 001.0510/2021. do tipo menor preço global,
com regime de empreitada por preço global, para prestação de serviços de obras de engenharia, O
Presente Contrato rogcr-se-á pelas disposições constantes da Lei n° 8.666/1993, da Lei Complementar n°
123/2006, alterado pela LeiComplementar n" 147. de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes â
espécie, pelos princípios do direito piJblicoe demais normas pertinentes a espécie.

Cláusula Primeira - DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada Implantação de estradas vicinais no município de Passagem
Franca - MA, conforme especificações contidas no Projeto Básico. Anexo I do presente Contrato, com
recursos provenienles do convênio n® 907754/2020.

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL:

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PUBLICA n®
005/2021 e rege-se pelas disposições ex[xessas na Lei n® 8.666/93 e pelos preceitos de direito público. A
proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato.

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL:
3.1. Pela execução dos serviços ora contratado, a Contratante pagara â Contratada o valor global de R$
5 740 652,45 ( cinco milhões setecentos e quarenta mil seiscentos e cinqüenta e dois reais e quarenta e
cinco centavos), com recursos provenientes do convênio n® 907754/2020.

Cláusula Quarta - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação conerão por conta da dotação abaixo relacionada:

OESCRICAO CODIGO NMIE

POOER 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTARIA 04 Secretaria de Infra- Estrutura

ATIViOAOE/PROJETO 26.762.0261.1025.0000 Construções de Estradas Vicinais de Pontes e bueiros.

ELEMENTO 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiro Pessoa Jtvldíco.
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FOríTE RECURSO 0.1.55,000000 Transíeréncia E&iiecia! da União

ATIVIDADE/PROJETO 04.122.0020,2005.0000 Manutenção Pun. De Sec. de Infra - Estrutura.

ELEMENTO 3.3.90.39.00 Outros S«v. Terceiro Pessoa Jurídico.

FONTE RECURSO 0.1.00.000000 Recurso Ordinário

Cláusula Quinta - DA VIGÊNOA:

5.1. A vigência do presente contrato iniciar-se-â na data de sua assinatura com prazo de até 12 (doze)
meses, e a execução do serviço a partir do recebimento da ordem de serviço, em obsen/ância, aos créditos
orçamentários, as necessidades do objeto e aos quantitativos máximos estabelecido, conformeconsta no
Projeto Básico do presente Edital.

5.2. O Contrato pode ser prorrogado (renovado), se houver interesse da Administração, nos termos do art.
57, da Lei 8,686/93, no que for pertinente.

Cláusula Sexta - DA EXECUÇÃO DO OBJETO, PRAZOS E LOCALDOS SERVIÇOS:

6.1. A obra deverá ser iniciada num prazo máximo de 02 (dois) dias. a partir da Ordem de Serviço e
concluída num prazo máximo de acordo com cronograma físico financeiro, a contar do recebimento da
ordem de serviço.

6.2. Cada ordem de serviço terá 5 dias para s^ concluída,

6.3.0 prazo de execução dos serviços apenas poderá ser prorrogado em caso de motivo justo, a critério da
CONTRATANTE, desde que a prorrogação seja solicitada por escrito pela CONTRATADA, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do final do prazo contratual.

6.4. A eventual prorrogação (renovação) do prazo somente será admitida se houver interesse da
Administração, nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93, no que for pertinente.

6.5. O pedido de prorrogação deverá vir acompanhado de novo Cronograma Físico-Financeiro, relação dos
dias. Justificada da execução dos serviços e comprovação dos motivos que o fundamentem.

6.6. Executado o contrato, o seu objeto será recebido de acordo com o art, 73 da Lei 8.666/93:

^ 8) provisoriamente, peto responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado:

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, apOs o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei;

6.7. O serviço será considerado como aceito, desde que o acabamento seja julgada satisfatório, através de
controle visual.

6.8. A Fiscalização será investida de plenos poderes para:

^ Rejeitar serviços defeiaiosos ou materiais que não smisfaçam âs obras contratadas, obrigando- a
Contratada a refazer os serviços ou substituir os materiais, sem únus para o município e sem alteração do
cronograma:

b) Sustar qualquer serviço que não seja executado de acordo com a melhor técnica;
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c) Solicitara a substituição de profissionais que nôo apresentem desempenho satisfatório, devendo a
Contratada apresentar novos profissionais com comprovação de experiência equivalente â exigida no
EDITAL DE UCITAÇAO:

6.9. A Administração 6 exercida no interesse da Administração, nâo exclui, nem reduz a responsabilidade
da licilanle vencedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade do Poder Público ou de seus
Agentes e Prepostos.

6.10. Quaisquer exigências da Equipe Técnica deverão ser prontamente atendidas pela licitante vencedora,
sem Ônus para o município.

6.11. Os serviços serão executados conforme Projeto Básico e Especificações Técnicas.

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento dos serviços, objeto deste Projeto Básico, será realizado, conforme boletins de mediçáo,
emitidos pela CONTRATADA, aferidos e autorizados pela FISCALIZAÇÃO, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias. após a fatura emitida pela CONTRATADA correspondente aos serviços executados e medidos no
período.

7.2. A primeira medição só será liberada com a apresentação da cópia de ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART ou RRT) da obra e/ou serviço junto ao Conselho fíegional de
Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA e/ou Conselho e Arquitetura e Urbanismo - CAU e de
documento que comprove que a otjra foi inscrita no INSS.

7.3. A medição dos serviços será sempre feita a cada período de 30 (trinta) dias corridos, com base no
cronograma aprovado e nas especificações e projetos, considerando os serviços efetivamente executados e
aprovados pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.

7.4. A periodicidade poderá ser inferior a um mes-calenoario na primeira e última medicáo, quando o início
ou termino das etapas das obras/serviços ocorrer no curso do mês: neste caso o cronograma será ajustado
ã situação.

7.5. Concluída cada etapa constante do Cronograma Físico-FInanceiro. a FISCALIZAÇÃO terá 05(cinco)
dias úteis, aptós formalmente comunicada pela CONTRATADA, para a conferência da medição,
compatibilizando-a com os dados da planilha das obras/serviços e preços constantes de sua proposta, bem
como da documentação hábil de cobrança.

7.6. A medição deverá ser baseada em relatórios periódicos elaborados pela CONTRATADA constando de
levantamentos, memória de cálculo, gráficos e ouU'os necessários â perfeita determinação das quantidades
dos serviços efetivamente executados.

7.7. Os valores referentes âs obras/serviços que forem rejeitados, relativos a uma medição serão retidos e
só serão pagos apôs a CONTRATADA refazê-los.

7.8. Não será medido o fornecimento de material em separado da execução do respectivo serviço.

7.9. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do
documento fiscal correspondente.

7.10. A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ diverso do qualificado no
preâmbulo do Contrato.

7.11. As Notas Fiscais/Faturas apresentadas em desacordo com o eslatielecido neste Projeto Básico, na
nota de empenho, no Contrato ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento s^á
devolvida a adjudicatária e nesse caso o prazo previsto para pagamento será intenompido.
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7.12. A contagem do prazo previsto para pagamento (30 dias) será reiniciada a partir da respectiva
regularização, desconsiderado o prazo anteriormente decorrido durante a analise das Notas Fiscais/Faturas
consideradas irregulares.

7.13. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão respeitar
rigorosamente as planilhas de orçamento apresentadas pela empresa vencedora do certame e integrante
do respectivo contrato, inclusive critérios de medição e pagamento.

7.14. O pagamento será efetuado, após a comprovação de que a CONTRATADA está rigorosamente em
dia com as obrigações perante o sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões
Negativas de Dóbitos com a Previdência Social, Certidão Negativa de Dóbitos Trabalhistas (CNDT) c
FGTS, no prazo nâo superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL ELETRÔNICA,
devidamente atestada pelo setor cometente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos
Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com Efeito
de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União.

7.15. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação
irregular perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia sobre o Tempo de Serviço (FGTS),
Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais, conforme especificado no item 9.8
do projeto básico.

7.16. A Contratada, optante pelo Simples, devera apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura,
declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF n" 480, de 15/12/2004,
substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n" 791. de 10 de dezembro de 2007, bem como, o extrato do
SIMPLES NACIONAL dos ijltimos 12 (doze) meses. Caso nâo o faça. ficará sujeita a retenção de imposto e
contribuições, de acordo com a referida instrução.

7.17. Demais informações constantes do Projeto Básico, Anexo l do presente Edital.

Cláusula Oitava - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

8.1. O contrato poderá ser alterado nos tennos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as devidas
Justirtcativas. A referida atieraçáo, caso haja. será realizada através de termo de aditamento.

Cláusula Nona > DA FISCALIZAÇAO:

9.1. A fiscalização do Contrato será exa^cida pela equipe técnica designada através do oficion" 0124/2021,
anexo ao processo administrativo que é parte integrante deste contrato.

Cláusula Dez- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

10.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avançadas e da
Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

10.2. Constituem obrigações da Contratante:

10.2.1. Emitira Ordem de Serviço.

10.2.2. Fornecer a CONTRATADAjunto com copia da Ordem de Serviço, todos os elementos que possam
ser rndrspensávets ao cumprimento do objeto deste Contrato.

10.2.3. Designar, previamente, servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste Contiato.

10.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, conforme previsto em Contrato; e

Pça. Presidente Médid. n." 503 - Centro CEP. 65.680-000
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10.2.5. Acompanhar e fiscalizar o andamento da obra. por intermédio do Fiscal de Contrato, para tanto
formalmente designado, exigindo o cumprimento do prazo de execução previsto no Editai;

10.2.6. Permitir o livre acesso cios empregados às suas dependências para execução dos serviços
referentes ao objeto, quando necessário e quando devidamente identificados;

10.2.7. Atestar as faturas correspondentes desde que os serviços tenham sido efetuados a contento;

10.2.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser soHdtados pelo Proposto ou
Responsável Técnico da Contratada;

10.2.9. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações
passadas pela Comissão de Fiscalização e Recebimento de Obras ou com as especificações constantes do
Editale. solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes do Edital.

10.2.10. Exigir que os empregados da CONTRATDA, quando no desempenho das funções relativas aos
serviços aqui especificados, usem os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, conforme a NR6;

10.3. Constituem obrigações da Contratada;

10.3.1. Apresentar a fatura/medição dos serviços executados na forma ajustada;

10.3.2. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciârios. fiscais e comerciais decorrentes da execução
do presente contrato;

10.3.3. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Contratante, relativamente aos
serviços executados;

10.3.4. Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
Contratante.

10.3.5. Prestar os serviços conforme o estabelecido no Edital. Projeto Básico. Caderno de Encargos e
demais projetos e especificações, objeto desta licitação;

10.4. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura
ocorram na execução dos serviços e o uso indevido de patentes e registros.
10.5. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusâvel, pela perfeita condição dos serviços
executados, competindo-lhe também, a dos serviços que não aceitos peta fiscalização da Contratante
deverão ser refeitos.

10.6. Manter no canteiro de obras cópia do Contrato, dos projetos e detalhes do cronograma físico-
financeiro da obra, devidamente atualizado, planilha orçamentária, cadernos de encargos, especificações
técnicas, diãrio de obra e cúpia da medição;

10.7. Garantir pelo prazo mínimo de 05{cinco) anos, todos os sen/iços executados, contados a partir da data
da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro;

10.8. Verificar e conferir todos os documentos, instruções que lhes forem fornecidos pela Secretaria
Municipal soticiiante. através da Comissão de Fiscalização e Recebimento de Obras, comunicando a esta
qualquer irregularidade, incorreção ou discrepância encontrada que desaconselhe ou impeça a sua
execução;

10.9. Empregar em obediência às prescrições das Normas da ABNT e ser de primeira qualidade, podendo
ser rejeitados pela fiscalização em caso contrario, conforme cadernos de encargos;
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10.10. Fornecer todos os materiais, equipamentos, acessórios e consumiveis, incorporados ou nâo à obra,
inclusive aqueles nâo citados neste Edital, porem necessários a perfeita execução dos serviços, exceto
onde explicitamente anotado em contrário:

10.11. Responsabüizar-se por danos pessoais e/ou materiais que porventura vier a causar ao Município de
PASSAGEM FRANCA • MA ou a terceiros;

10.12. Providenciar uniformes e crachãs de identificação as pessoas empregadas ou sob a
responsabilidade da CONTRATADA, sendo obrigatório seu uso quando nas dependências do local de
realização da obra;

10.13. Fica a CONTRATADA obrigada a colocar em local do canteiro de obras, placas indicativas de fácil
visualização, conforme modelos que serão fornecidos pelo CONTRATANTE, com as referências
necessárias à divulgação do empreendimento e cumprimento da legislação.

10.14. Realizar os serviços descritos na cláusula primeira deste instrumento contratual, conforme
especificados na Planilha e nos Projetos Básicos que integram o presente Contraio.

10.15. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários
nos sen/iços a serem prestados, até o limite estabelecido na Lei 8,666/93.

10.16. Responsabilizar-se pela integral realização dos serviços objeto deste Contrato, inclusive no que se
referir a observância da legislação em vigor.

10.17. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciârios, fiscais, comerciais e demais Ônus
necessários à execução do Contrato.

10.18. ResponsabíUzar-se civil e penalmente pelos danos causados diretamente ao CONTIMTANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio na execução do Contrato, nao incluindo esta responsabilidade â
fiscalização.

10.19. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.20. A CONTRATADA 6 obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, âs suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vfcios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dc materiais empregados.

10.21. Permitir e facilitar â fiscalização do Contrato, em qualquer dia e hora, devendo prestar todos os
informes e esclarecimentos solicitados.

10.22. Efetuar o pagamento de seus empregados nos prazos legais, independente do recebimento da
fatura.

10.23. Cercar seus empregados de garantias e proteções legais, nos termos da legislação trabalhista,
inclusive em relação a higiene, segurança e medicina do trabalho, fornecendo os adequados equipamentos
de segurança e proteção individual, no que coutier, a todos os componentes de suas equipes de trabalho ou
aqueles que por qualquer motivo estejam envolvidos com a prestação dos serviços.

10.24. A eventual aceitação da obra por parte da CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a se verificar
posteriormente, circunstancias em que as despesas de conserto ou modificação correrão por conta
exclusiva da CONTRATADA.
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10.25. ACONTRATADA será responsável pela vigilância do local da execução das obras.

10-26. Fornecer ao CONTRATANTE, caso soliciiada pelo mesmo, a relação nominal de empregados
encarregados a executar o serviço contratado, indicando o íi°. da CTPS, a data da contratação e do registro
no Ministério do Trabalho, atualizando as informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em caso de
substituição de qualquer empregado.

10.27. A CONTRATADA deverá registrar as oçorréncias havidas durante a execução do presente Contrato,
de tudo dando ciência ao CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão.

10.28. Submeter ao exame da Fiscalização lodo o material a ser empregado nos serviços.

10.29. A CONTRATADA deverá indicar preposto com poderes de decisão amplos e irrestritos, compatíveis
com o objeto deste Contrato, que ficará responsável para responder Junto ao CONTRATANTE, acerca de
quaisquer falhas ou dúvidas ocorridas durante a vigência do Contrato, ficando desde já acordado que o
mesmo deverá reportar-se exclusivamente ao servidor designado para acompanhamento e fiscalização.

10.30. Seja verificado o cumprimento das normas contidas na legislação federal quanto à acessibilidade às
pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida, de acordo com as normas gerais de
procedimentos e da legislação em vigor, em especial ao Decreto Federal n° 5.296 de 02 de dezembro de
2004, que regulamentou a Lei n° 10.048 de 08 de novembro de 2000 e Lei n] 10.098 de 19 de dezembro de
2000, em seu art. 2°.

PARAgrafo ONtCO - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a legalização da obra nos
úrgâos competentes, CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - MA, CAU - Conselho e
Arquitetura e Urbanismo, bem como, na Secretaria Municipal solícitànte, com emissão, respectivamente
da ART e do Alvará de Construção. Estes documentos deverão ser mantidos na obra. em uma pasta,
conforme prevê a legislaçôo vigente, e uma cópia entregue â fiscalização da Contratante.

A CONTRATADA, quando solicitado, deverá emitir da Secretaria Estadual e/ou Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE TITULO MINERÁRIO para utilização de áreas de
empréstimo, trabalhos de movimentação de terra e de desmonte de materiais in natura, assim como as
autorizações ou anuências do proprietário da área explorada.

10.31. Fornecer abastecimento a toda a frota de veículos, máquinas e equipamentos necessários a
execução dos serviços prestados.

Cláusula Onze - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cláusula Doze- DA RESCISÃO DO CONTRATO:

12.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de
interposiçâü Judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n" 8.666/93 e suas
alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

Cláusula Treze - DAS SANÇÕES E PENALIDADES:

13.1. A recusa injusti6cada da adjudicatâria em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, caracteriza o
descumprimento total das obrigações assumidas, suJeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, o
que não se aplica aos lícitantes remanescentes.
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13.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara ao contratado a multa de mora. na forma
estabetecida a seguir:

13.2.1.0.3% (trôs décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 10 (dez) dias:

13.2.2.0,5% (cincodécimos por cento), por dia de atraso a partir do 11° (décimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 15 (quinze) dias;

13.2.3.1,0% (um porcento), por dia do atraso a partir do 16° (dCcimo sexto) dia, até o limito correspondente
a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se a contratada
as demais sanções previstas na Lei 8.666/93.

13.2.4. Será aplicada multa de 1.5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, estadual e Municipal, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos rtrgãos competentes em razão da infração cometida.
13.2.5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a contratada:

a) executar o objeto em desacordo com o presente projeto básico, normas e técnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas;

b) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, impericia, doto ou má fê,
venha a causar danos â contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em
reparar os danos causados.

13.3. As multas a que se refere este item incidem sobre o valor do contrato e serão descontadas dos
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA ou, quando for o
caso. cobradasjudicialmente.

13.4. Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de Passagem Franca • MA poderá
aplicar as seguintes sanções:

13.4.1. Advertência;

13.4.2. Multa por atraso a cada n (décimo primeiro) dias apôs o prazo previsto item 13.2.2. no percentual
de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso nâo sejam cumpridas fielmente as
condições pactuadas;

13.4.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com Administração
por período não superior a 2 (dois) anos; e

13.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.4.5. A aplicação da sanção prevista no item 13.4.1. nâo prejudica a incidência cumulativa das
penalidades dos itens 13.4.2 e 13.4.3. principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso de
reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulaçâo de inadimplemento de
eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de
10 (dez) dias úteis.

13.5. As sanções previstas nos itens 13.4.1,13.4.3 e 13.4.4, poderão ser aplicadas conjuntamentecom item
13.4.2. facultada a defesa previa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
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13.6. Ocorrendo à inexecuçâo de que trata o item 13.4, reserva-se ao órgão contratante o direitode optar
pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se,
em seguida, a Comissào Permanente de Licitação, para as providências cabíveis.

13.7. A segunda adjudicatõria, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita ãs mesmas condíçOes
estabelecidas neste Cdital.

13.8. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula O de compctCncia exclusiva da Prefeitura
Municipal de Passagem Franca - MA.

Cláusula Quatorze - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:

14.1. A caução de garantia de execução do Contrato tem por objetivo oferecer garantia â Administração
quanto ao fiel cumprimento, peta proponente vencedora, de todas as obrigações direta ou indiretamente
vinculadas ao Contraio e ela adjudicado.

14.2. A CONTRATADA deverá depositar, a título de caução de garantia de execução do contrato, a
importância correspondente de 5% (cinco por cento) do valorglobal do contrato. Emse tratando de dinheiro,
o deposito deverá ser efetuado na conta de titularidade da Prefeitura Municipal de Passagem Franca - MA,
que fornecerá ao licitante interessado o número da agencia, conta corrente e nome da instituição financeira,
a qual o depósito e/ou transferência deverá ser devidamente identificado com o nome do Depositante.

14.3. As garantias sob as formas de Seguro e Carta de Fiança deverão ser registradas no Cartório de
Registro de Títulos e Documentos, âs expensas da proponente vencedora, bem como deverão ter a
assinatura do representante do segurador ou fiador, conforme o caso. com Tirma reconhecida e ser
protocolado no Protocolo Geral do Município, até o dia da assinatura do Contrato.

14.4. As garantias sob a forma de Titulo da Dívida Pública serão aceitas, desde que tenham sido emitidas
sob forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo
BatKO Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos (Artigo 56. § 1°, Ida Lei 8.666/93).

14.6. A proponente vencedora estará sujeita a prestação de garantia adicional, caso o valor de sua proposta
esteja enquadrado no disposto no parágrafo 2® do artigo 40 da Lei 8666/93 com a nova redaçáo da Lei
9.648, de 27/05/98,

14.6. O valor da caução e o seu prazo de validade deverão estar permanentemente atualizados até a
expedição do Termo de Recebimento Definitivodas Obras e Serviços.

14.7. A caução de garantia de execução do Contrato será restitulda mediante requerimento da proponente
vencedora, apos a expedição do Termo de Recebimento Definitivo das Obras e Serviços. Em caso de
rescisão do Contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvido o valor da CAUÇAO DO
CONTRATO, a menos que a rescisão ou paralisação decorra por culpa da Administração, nos termos da
legislação vigente.

14.8. Na hipótese da caução de garantia ser prestada mediante Cana Fiança Bancária, esta deverá será
presentada com firma reconhecida e conter a expressa renúncia aos benefícios referidos nos artigos 366,
827,835, 837 e 838 da Lei 10.406/2002 - CODIGO CIVIL BRASILEIRO, Preferencialmente, o Banco fiador
deverá ter filial no município de PASSAGEM FRANCA - MA.

14.9. Ocorrendoaumento no valorcontratual por acréscimo dos Serviços, respeitado os limites previstos na
Lei n® 8.666/93, a proponente vencedora deverá proceder ao reforço da caução inicial no mesmo percentual
estabelecido no Item 8,2.

14.10. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitida pela Administração, deverá a Proponente
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vencedora reapresentar quaisquer das modalidades de garantia previstas neste Edital e por essa escolhida,
deforma a abranger o período de prorrogação, retendo a Administração os créditos da proponente
vencedora, enquanto nâo efetivada tal garantia, o valor a ela correspondente.

14.11. A garantia de execução do contrato devera ser apresentada pela Homologalória em até 05 (cinco)
dias, apús a homologação do resultado final, sob pena de nâo emissão da Nota de Empenho e Assinatura
do Contrato.

Ctíusula Quinze - DOS CASOS OMISSOS:

15.1. Os casos omissos serão resolvidos â luz da Lei n° 8.666/93 com suas alterações, e dos princípios
gerais de direito.

Cláusula Dezesseis- PUBUCAÇAO

16.1. Será publicado no Diário Oficial do da União - DOU, o resumo deste contrato, nos termos da Lei n"
8.666/93.

Cláusula Dezessete - DO FORO:

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Passagem Franca • MA. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2. E. por estarem Justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em 03
(três) vias de igual teor. na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais ejurídicos efeitos.

Passagem Franca - MA, 21 de Dezembro de 2021

ÍUNIClPIO DE PASSAGEM FRANCA - MA
iarlon Saba de Torres

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

J. C CONSTRUÇqES E
CONTRATADA
Jair Sousa

Contratada

MO^LIÂRIA EIRELI.
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